
INDICAÇÃO Nº 
1893
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam destinados recursos financeiros para investimentos em novos equipamentos e melhorias no Hospital Santa Lydia, localizado no município paulista de Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA

O Hospital Santa Lydia é das mais importantes instituições de saúde do município e desempenha trabalho singular no atendimento médico à população, especialmente aqueles sem recursos para atendimento particular. 

Atualmente a entidade enfrenta momento de adversidade em função de dificuldades financeiras. Os trabalhos têm continuado a duras penas com doações e por ações voluntárias de colaboradores. Todavia é fato que não será possível que o atendimento nessas condições continue, motivo pelo qual a Excelentíssima Sra. Prefeita Dárcy Vera apresenta a presente demanda.


Relevando as restrições orçamentárias impostas fica evidenciada a necessidade do envolvimento do Governo Estadual para a manutenção dos trabalhos oferecidos, o que esperamos logo ocorrer. 


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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